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RESOLUÇÃO NO OOl 12026

Dispõe sobre a criação da Gomissão Especial Temporária de Revisão da Lei
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WILSON RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas, E&
§AEEE que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, estado de São Paulo,
APROVOU e ele PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO:

Artigo 1o^- Fica criada a coMlssÃo especlAL TEMPoRÁRIA DE REusÃo DA
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, com a finalidade de
estuciar, revisar, adequar e propor alterações no texto cia Lei Orgânica Municipai.

AÉigo 20 - Compete à Comissão:
I - Analisar dispositivos desatualizados ou incompatíveis com a Constituição
Eaz{aral a Eafar{r ral.r E Ltr-t clt g t-DtglvLtGltr

ll- Propor Emendas à Lei Orgânica Municipal;
lll - Promover audiências públicas;
lV - Receber sugestões da população;
V - Emitir parecer conclusivo;
Vl - Acomnanhar a tramitacão das Fmendas.'r -""-'

Artigo 30 - A Comissão será composta pelos seguintes membros:
. Presidente: Eliel Prioli
. Relator: Mardqueu Silvio França Filho
. Membro: Lucas Pin Ribeiro de Castro
. Suplente: Maria Lúcia Ferro

AÉigo 40 - O prazo de funcionamento será de 90 (noventa) dias, contados da data
de sua instalação, podendo ser prorrogado por deliberação do Plenário.

Artigo 50 - As reuniões poderão ser presenciais ou virtuais, com lavratura de atas.

AÉigo 6o - Esta Resoiução entra em vlgor na ciata cie sua pubiicação.

Monte Azul Paulista, 03 de março de 2026.
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